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procederá contra o fiador prestado , para que por elle a sa tisfaça : O que, pela Se- N'ovembrc
c re ta ria d'Estado dos Negocios do Reino, Manda pa rtici pa r ao sobredito Adm inis- ~!,

trador Geral de Lisboa para sua intelligencia, e eífe itos necessa rios .
Palscio das Necessidades , em22 de Novembro de lB37.= Julio Gomes da Silva

Sanches.
~~
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. ENDO presente a Sua MageSI:lde a Ib..l!' HA. t a duvida que a Esc óla _\íed ico
Cirurgica de Lisboa. en contra na execução do Decreto de 3 d>? Jane iro ào presente
auno , sobre a competencia do s exames dos Boticarios , Pharmaceuticos , Cirurgiões,
e M edicos formados em Uni"ersidades EHõ:lngeiras, ped indo se lhe haja de declarar
se taes exames devem ser feitcs , como até agora, perante o Conselho de Saude, ou
perante as E scolas de Med icina, de Cirur~ ia, e de Pharmacia, és quaes foí incum
bida essa obrigaçâo, logo que se achassem est abelec id as : E Attendendo Sua Jla.ges
tade que as menc ionadas E sc óla s se acbam definitivamente constituidas nas Cidades
de Lisboa e Porto, e que a faculd ade, q ue pelo Artigo 16, §§. 12,13 e14 dorefe
rido D ecreto, concedida ao Conselho de Saude para proced er a esses exames, foi
provisoria, ~_só perrniuida at é á é poca , já ren lisada , da existencia das Escólas,
onde a Lei os manda effectuar dalti e m di a nte ; p or eH.H razões, e Conform ando-Se
com o parecer do Procurador G eral da C orôa , dad o em vista da resposta do Come
lho de Saude : A Mesma Augusta Senhora lia por bern Declarar q ue 05 Exames dos
Boticarios I Pharmaceuticos , Cirurgiões , e Medicos formados em Universidades Es
trangeiras, de que tracta o A rl i;!o 16, §~. 1'2, 13 e l-! de Decreto de ;) de Jaoeiro
ultimo competem boje, nas Cid~àes de Lis boa e POrlO, ás E scolas ~ledico-Cirurgi
cas das mesmas Cidades: e que as difficuldades que po ssam ha ver dora avante na
execução ou interpretação das Leis rela tivas a este ramo de se rvi ço , hâo de ser reso l
vidas pelo Governo, ou pelas C ôrtes , como fór competente: E assim o ~1aoda par
ticipar á Escóla Medico.Cirurgica da C ida.de de Llsboa , para sua inteJligencia e exe
cução na parte que lhe toca.

P alacio das Necess idadas l em -:!O de Novembro de 1837. = Iuli» Gomes da Sil
va Sanchc8•
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S IlSDO presente a Sua ~fage;lade a RAlYIH a repr,,~ntação do Administrador ü.
Geral in terino de Viunu a , dirig:da por este .\lini,;terio : em data de 113 do corrente,
dando parte que tendo a Camara ~!uDjcipal do Concelac de Valença mandado pro
ceder á eleição das Juntas e Re~cdores de Ps rocbia , estas se oâo poderam verificar '
nas Fre~l1(lzias de Santa !\-fdria d05 Anjos , -e Santo Estevâo I por não terem compa
recido Eleitores parll votar, e que por esta occasiào juliára conveniente com.m.u.
n icar á dita Camara, que segundo as disposiçôcs da Portaria Circ:ular deste MInIS

teria, expedida em Q de Março preximo passado sob o n ," 3396, ella estava autho
risada para nomear os iVlembros das Juntas e seus Substitutos; c bem. assim os H.~.
gedores , observando para a insrallaçâo daquellas o que se acha prescnpto nos A rti
gos 13 e 15 do Codigo Admi~i§t.r,i1tj\,o .; e para a confirrnaçâc destes, oque está de
terminado no Artigo lá),~. 1.0 e 2:; e perguntando ao mesmo tempo, se a refe
rida Portaria é de ex ecução permanente : Manda a Mesma Au gusta Senhora , p ela
Secretaria dEstado do. NCA'ocios ào Re ino , declarar ao Administrador Geral in te
rino de Vianua , para sua inLCllli genc ia , 'tue subsiste por ora a d isposiçâo da Porta
ria a que se refe re , vist o g ue não h" nntra provi dencia , e ql1 ~ deve proceder 5e~lln·

do o que na mesma Portar!" se det<'rmi'la: sóm~T!.t~ q 'Jar. to ,H P aro cb ias aonde nã o
se verificar a eleição das Juntas , do s Ri'~edc!re~ , e. SP.US S uust irutos.

Palaci o J as Neceseidades . ém '22 de Xovembro de laai.=JulioGomudaSil-
va Sane/~cs. .
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.E~HNENT ISS I :ll o" e Reverend issi mo Senhor, = T "ndo occorrido em algumas Dio- O~.:I
ca ses vari .ls duvidas ácerca da execução d .\; dous ~cre lo5 ce 3 1 de D;:lem bro de se .
1836, que reeulara.n o. Direitos de .\J .ircê , e de Seilo ; e sendo ne cessa rro ' -=EUI ,,,.
de pr ornpro ;qu~ lI a s duvidas, para. qu-: 35 Authorid ..d,.,; E::.: ~~" i ·h t i c:i 5 p-:>5eam ':ec :-
d ir-s e na ma te ria de que "e tr acta , e 3 f azends P ub l.ca não E .Xpe r; 1.c :: 11 ~ ~ é',?:J!ra~o

na percepçâo do qlle lhe é devido : Manda S .... a \l;jgeHa<i~ ~ í\. ~L~:f:" ~.:-c! .. ,~! is \ • .t.~.-,

que o primeiro O~cr'~to daqllella datcl é iterai p3.ra to-ia <ii ~?ec :~ .h: _C.-:ripr=~05, .~

expressamente estabelece as differença~ de pagamento, ~~-a!id::l G ':' :i :G~ G~ Mcrcc;
e que o se"lIudo é iO'ualmente expr~50 ugando declarC1.. 00 ~rL i 2'o [, :> ::u 1 q ...e a-'-.:lbum

h (> ... .-
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